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Ementa: “Institui o projeto “Casa Saúde” e dá outras providências”. 

Comissão de Justiça Ê Redação 

Presidente: Vítor Batista Ralha de Afonseca 

Vice-presidente: Mario Luís Pedroso das Neves 

Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos 

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento avoca relatoria à sua própria 

consideração, escudando-se no 8 2º, do art.46, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

| - Exposição da matéria em exame: 

O presente projeto de lei objetiva instituir o programa “Casa Saúde”, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde, que consiste na prestação do atendimento do serviço de enfermagem aos 

munícipes nos bairros, de acordo as suas necessidades. 

Il - Conclusão do Relator: 

A matéria é de relevante interesse social, na medida em que objetiva o atendimento do serviço 

de enfermagem nos bairros do município de Miguel Pereira, dando acesso à toda população ao 

atendimento inicial de saúde. 

A matéria tem como base a aproximação da população ao atendimento de enfermagem, o 

fornecimento de prestação de serviço de atenção básica e a ampliação das políticas de saúde 

pública. 

Em análise, a matéria tutela e preservação da saúde pública, conforme determina a Carta 

Maior, estando de acordo com os preceitos Constitucionais. 

A matéria não apresenta vício de iniciativa, mostra-se legal e constitucional. 
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É como vota o Relator. 

III - Decisão da Comissão: 

Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto 

Orçamentário, Legal, Constitucional, Gramatical e Lógico, bem como a Técnica Legislativa, a 

Comissão de Finanças e Orçamento, assim se pronuncia: 

e No âmbito da competência, não se encontra qualquer óbice à regular tramitação do 

presente Projeto. 

e No mérito, a comissão considera correta a tramitação, para, em seguida ser apreciado 

pelo Plenário desta Casa de Leis, reservando-se a oportuna e eventual manifestação do 

plenário. 

É o parecer. 

Câmara Municipal de Miguel Pereira, de 202 

Vitor Batista NA e Afonseca Mário | 

Presidente/Relator (p 
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